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Referência Proposiçào - Projeto de i-ei Ordinária

Flmenta:

-DtSPÔE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR
TEMPO DETER]VIINADO, PARA ATENDER
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO NOS
TERMOS DO QUE DiSPOE O |NCTSO rX, DO
AR',rrGO 37 DA CONSTITUTÇÀO FSOBRaT-, e
DA OUTRAS PRovlDÊNCIAS.,,

Trata-se de projeto de lei que tem por escopo regulamentar, no âmbito da
Adrninistraçào Pública Municipal. a contrataçào de trabalho temporário na forma e
nroldes autorizados pela Con§tituiçào Federal em seu artigo 37. IX da Constituiçào
Federal:

,4n. -i7 ( )

N o lei estabelecera os casos de contrataçào por tempo
determinado para atender a necessídade temporaria de
excepcktnal in tera s.se púhlic'o;"

Para todos os efeitos, o contratado temporário é um servidor público lato
sensu aplicando-se. em determinadas situaçoes. os regramentos do servidor público
c'fetivr,,. tudo na iorma da le.i que instittri as possibilidades de sua contrataçâo.

buÁ. lÀlo6leaay
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Dada a autonomia legislativa municipal delegada pelo Art. 14. Art. 29 e
inciso I do Art.30 da Constiruiçào da Repírblica, compere ao Município à ediçào de
lei local estabelecendo as condiçoes, critérios e regramentos para a contrataçào
temporária, conforme sólida jurisprudência do STF.

Neste diapasào, o presente projeto de lei especifica, de forma precisa, as
hipóteses em que a Municipalidade poderá fazer uso da contrataçào temporária,
como, por exemplo. para atendimento de calamidades públicas: emergências em
saúde pública; emergências ambientais, atendimento de programas temporários
nrunicipais ou firmados com a uniào e o Estado; serviços de engenharia executados
diretamente pelo Município, admissào de professor substituto e substituiçâo
temporária de pessoal efetivo afastado de suas atividades.

A legislaçào fixa, ainda. o prazo rnáximo de contrataçào, a forma de
remuneraçào e as parcelas rescisórias decorrentes quer da terminação regular do
contrato. como de rescisào motivada ou imotivada de iniciativa da Administraçào
Pública.

Ao oferecer esses esclarecimentos, creio ter justificado a apresentaçào
deste Projeto de Lei agora entregue ao discernimento de Vossas Excelências, para
que seja devidamente entendido e compreendido, receLrendo a necessária acolhida,
EN{ REGI ME DE URGENCIA. tendo em vista qU e os contratos temtrorários
firmados com base na lesislacào adrede existente estào DTóximos ao fim.
tornando-se necessária e indispensável a edicão da presente lei oara que seia
possivel dar-se continuidad e, notadamen te, aos Drogramas federais em curso
neste Municipio e oue sào de suma lmDortância para a nossa táo carente

Renovo a Vossas Excelências as expressôes da minha alta estima e
distinguida consideração, ao tempo em aguardo a sua aprovação por essa elevada
Corte Legislativa.

DI IM o

populaçào.

Prefeito Municipal
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SUMULA: '»ISPÔP SOBRE A
]'EMPO DE'IERM]NADO.
NECESSIDADE TEMPORARIA

coNrRArAÇÀo PoR
PARA ATENDER
DE EXCEPCIONAL

rN'TERESSE priBt-rco Nos rERMos Do euE DrspôE o
rNCrso rx. Do AR'rrco 37 DA coNSTrTUrÇÀO
FEDERAL. E DA OI,]TRAS PROVIDENCIAS."

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JAPOATÀ, Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuiçt)cs lcgai-s. Iaz sabcr quc a Câmara Municipal aprovou e clc sanciona c promulga a scguintc
Lci:

Art. 1'! - Para atender a ne'cessidadc temporária de excepcional interessc público, a
administraçào pública poderá efctuar contrataçào de pcssoal por tcmpo determinado, nas condiçôes
e prazos cstabelocidos ncsta lcgislaçào.

Ãrt,2! - Considera-sc ncccssidadc tcmporária de cxcepcional intercssc público:

I - Assistôncia a situaÇr-rcs dc Calarnidadc Pública c erncrgências cm saúde pública
conlo. por cxcmplo. o combate a surtos endômicos ou cpidômicos;

ll - Admissào dc profcssor subsrituto:

III - O atcndinrcnto dc programas temporários municipais ou firmados mediante

convônios c congêncrcs com a tJniào c com o Estad<r. a exemplo do CAPS (Ccntro do Atençào

Psicossocial). Bolsa Família. EJA (Educaçào dc Jovcns c Adultos). NASF (Núcleo de Apoio à
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Saúdc da Família). MAC (Môdia e Alta Complcxidade). Academia da Saúdc, AtenÇào Básica -
saúdc da Família, Programa da Arcnçào Primária à Saúdc. Vigilância em Saúde (Ccnrro dc

Síndr«rmcs Gripais - COVID i9) Criança Feliz, SCFV (Serviço de Convivência c Forralccimenr<r

de Vínculos). ProteÇào Social Básica e EspeciaI/PAIF/PAEFI, enrre outros;

IV - Atcndimcnto a scrviços de Engenharia exccutados diretamentc pelo Município;

V - Combate a Emcrgôncias Ambicntais;

VI - Substituiçào tcmpurária drr pessoal cfctivo aíastado dc suas atividades:

§ 1! A contrataçào para atender às ne'cessidades decorrentcs de calamidade pública, de
emergência ambicntal e dc emergências cm saúde pública prescindirá de processo selelivo.

Art. 4s - Prccisará minimamcntc contcr no Editat de scleçào do PSS (Proccsso Seletivo
Sirnplilicado).,)s scgu intcs rcquis ilos:

I - O prazo dc inscriçào;

Il- T'cmpo dc validadc do PSS (Proccsso Sclctivo Simplificado):

III- Núrnero dc vagas r sercnr completadas;

V- As lascs do processo seletivo c o rcspectivo calo'ndário:

Vl - A rcmuncracào, a cargahorária c a funçào;

§ l! Os cortcorrcntcs cscolhidos nào tcrâo dirr:ito adquirido à contrataÇao. p §cr
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AÉ. 3q- O rccrutamento dti pcssoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito
mcdiantc proccsso scletivo simplilicado sujcito a ampla divulgaçào. inclusivc através do Diário
OÍjcial do Municipio. prcscindindo de concurso público.
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cltamados a qual qucr lcmpo. scndo considcrado o prazo de validadc do PSS - Processo Scletivo

Simplificado. dc acordo com a ordcm de classificaçào

Art. 51 - As contrataÇôcs observatão o prazo máximo dc 12 (doze) mescs. podcndo

ser rcnovado por igual período uma única vez.

Art. óe - As admisst)es dos selccionados no processo seletivo simplificado <.»correrào

e,n obediÔncia a dotaÇào orÇanlentária específica c alcndendo a prévia permissào do Preteito

Municipal. em espcciÍico procedimcnto administrativo, compreendendo a fundamentaçào no que

se refcre as situaçÕcs para outorga;

AÍÍ. 1'p - A remuncração do pcssoal contratado nos termos desta lei municipal será em

inportância igual ao salário base dos scrvidores públicos efctivos da Prefeirura Municipal para

mcsnr() cürg,() ou cargo similar.

Art. lle - Caso a jornada scmanal do pcssoal contratado com basc ncsta lci seja infcrior

àquela laborado pelos scrvidorcs cÍctivos a rcmuneraçào paga devcrá ser calculada

proporcionalmenre ao tempo de labor.

Art. 9'! - Ao pcssoal coniraÍado nos te rmos dcsta lci municipal aplica-se:

I - A proibiçào dc acúmulo dc cargos públicos, com arrimo no arr.37. XVI e XVII da

Constituição Fcderal:

II- A vedaçào cnr porccbcr gratiticaçôcs quc nào scjam pro laborc facicndo;

III- A I'roibiçào dc r:xcrcc.r cargos cornissionados c de funÇào drr confi
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IV - O rcgimo geral da prcvidôncia social. mcdianre contribuição ao INSS;

Art. lOa - Aos contratados com base na prcsentc l*i Municipal nào se lhes aplica a

CLT e submetem-se ao exercício da funçào pública nos limites e obrigações igualmente impostos

aos servidorcs públicos efetivos por força do Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Art. lla - As inÍraçÕcs disciplinares comctidas por pessoal contratado nos termos

dcsta lci .serào apuradas mcdiante sindicância. concluída no prazo de -30 (trinta) dias prorrogáveis

por igual período, assegurado o côntÍaditóÍio c a ampla defesa.

Art. l2! - Em caso de rcscisào dc Contralo de Scrvidor por Tempo Determinado c de

Excepcional Intcresso Público. será procedido da scguinlc Íorma:

I - Sc a iniciativa for da Administração contratanle, decorrente de conveniência

administrativa, scm justa causa, o scrvidor contratado deverá ser comunicado com 30 (trinta) dias

de antcccdôncia c fará jus as scguintcs vcrbas r."-.scisórias:

a) saldo de remuneraçào cxistLlnle na data da rescisào;

b) 13q salário proporcional. contormc o caso;

c) Íérias proporcionais. conformc o caso;

II - Sc a iniciativa for da Administraçào contratantc. com justa causa, dcvidamcnte

comprovada mcdiantc sindicância; ou se por iniciativa do Contratado. com ou scm justa causa: ou,

ainda. por advento do tcrmo linal. as verbas serão a.s seguintes:

a) saldo remuneraçào cxistente na data da rescisào:
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Art, 13'q - Os contratos regidos por esta lêi cxtinguem-se ao Íórmino do prazo de sua

vlgcncra.

Art. l4q - Competc a Secretaria de Administraçào o devido controle dos prazos dos

contrat(.)s rmporários decorrentcs desta t_ei Municipal.

Art. l5q - Esta Lci Municipal cntrará cm vigor na data de sua publicaçào.

Gabinetc do Prefei«r do Município de Japoarã/SE. 09 de junho de 2022.

Prcieito Municipal
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c) [érias proporcionais. conformc o caso:


